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TERMO DE RATIFICAÇ AO DE DISPENSA DE LICITACAO OIII2O2O

UE SE BRUNETTA
P to Municipal

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Miguel Jose Brunetta. tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, num
total R$ 3.796,47 (três mil, setecentos e noventa e seis reais e quarenta e sete centavos). Tendo
como objeto a Aquisição de cortinas persianas pâra uso na Secretaria de Educação e Cultura.
Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: WEDER DA SILVA GOMES 93568487187

- CNPJ: 29.702.27 410001-04, estabelecida à Av. Cuiabá, N" 1600. Baino Cidade prirnavera l-
Primavera do Leste - MT, CEP: 78850-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93.
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PAULO CAMARGO MIGUELJO SE BRUNEÍÍA
ENGENHEIRO CIVIL PREFEITO MUNICIPAL

Recebido pêla Sr. Fausto Presotto Bortolini êm: _/_/_

LICITAÇÀO
TERMO OE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICIÍAçÃO O,I0'2020

TERMO DE RAT|F|CAçÀO DE OTSPENSA DE LICITAçÃO Ol0/2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justifcâtivas apresenladas pela Comissão de Licitaçáo e pela Assessoria

Juíidica do Municipio, sobre a contrataÉo direta com dispensa de licita-

Éo, fulcÍada no inciso ll. do an. 24 da Lei 8.666/93, num total RS 3.&5,00
(lrês mil, seiscentos e quarenta e cinco reais). Íendo como objeto a Aqui-
siçâo de tábuas paÍa manutenção do Semi Reboque do tipo Prancha
placa QBB 5313, que necessita dq reparo. Resolve RAÍ|F|CAR o píe-

senle processo a íavoÍ de: BAGETTI E ZANETTE LTOA - CNPJ: 14.769.

741/000146, estabelecida à Rua Primavera, No 115, Bairro CentÍo - San-

to Antônio do leste - túT. CEP: 78628-000. e ordenâr sua publicâção em

cumprimênto ao disposto no ârt. 26 da Lei 8.666/93.

çÕes no estado fisic! ou psiquico de saúde do servidoÍ que lhe diminua a

eficiência no desempenho do cargo.

RESOLVE;

AÍt lo - ConcedeÍ a READAPTAÇÃO OE FUNÇÃO à servidoÍ públrco efe-
tivo ANTONIO CLODOALDO DOS SANTOS LUIZ nos termos do Laudo
Médico Pericial- Auxilio Doença expedido em 1410212020. por pÍazo de

30 diâs sendo o vencimento 2610212020.

AÊ 2'- Fica o seívidor íeâdaptado, sem prejuizo de vencimento do seÍvi
dor do cargo de PÍolessor Classe C, devendo exeÍcer sua funçâo na Es-

cola Municipalde Ensino Fundameôlal Domingos Azzolini.

ArL 3'- Para realizaçâo do lralamento de saúde. o servidoÍ deverá Íeque-

rer antecipadamente a solicilaÉo de ausência, bem como encaminhaÍ â

CoordenadoÍia de Recusos Humanos. íêlâlórios expedidos por pÍofssio-

nais que comprovem a efetiva ÍealizaÉo do lÍatamenlo de Saúde.

Aú,lo - DeteÍminar a SecÍetaria Munacipal de AdmanistÍaÇão e Planeja-

menlo, que lome as providências necessánas para a execuÉo desta por-

taíia.

A,t. 5o. Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicaçào, Íevogando

as disposições em clntrário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

Eir: í7 DE FEVEREIRO DE 2020.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, cuforme na legislação em vigoí.
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GERENTE OE CIDADE

. LtctraçÃo
OECIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO OE CONTRATO N'.

061r20í6.

Pglo pÍqsonte instrumonto aditivo contratual Íegido psla Lei Federal
no. 6.666 de 21 de iunho de '1.993, e a Medida ProvisóÍia no.134 de 27

de lsvereiÍo ds 1.994 Íesolvem entíê si, na melhor Íorma de diÍeito,
como paates:

CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNP DO LESTE MT, inscrilo no CNPJ sob o

n." 04.217.362/0001-90. com sede na Rua A, no 367, Bairro Jardim Santa
lnês, siluado na cidade de Santo Antônio do Leste. MT. neste ato íepre-

sentado por seu Preíeito o Sr. MiguelJosé g.unetta, brasileiro, casado,
poítadoí do RG n.o 1.427,577 SSP/PR e do CPF n.o 326.034.369-53, resi-

denle e domiciliado na cidade de Santo Anlônio do Leste, l,,lÍ;

CONTRÂTADO:

VETOR SERVICOS E TERCEIRIZAçÔES LÍDA. inscrita no CNPJ no 79.

40'1 .188/0001-30. com sede na Av. Cascavel, 7'17, Ja.dim das Améncas.
Primavera do Lesle, MT, CEP 78.850-000, neste ato íepresentâdo poÍ seu
sócio âdministradoí Sr. Vitor Paulo da Silva, brasileko. casado. portador

do RG n.o 1265405-1 SSP/N4T e do CPF n.o 912.530.551-49, Íesidente e
domiciliado na cidade de PrimaveÍa do Leste, À/lTl

Resolvem qelebrar o presenle Íermo Aditivo ao Contrato no 0612016 de
04/08/2016 sureitando-se às noímas internas dâ Contralante, naquilo que

couber independente de transição. medianle as cláusula e condiçôes a se-
guiÍ eslabelecidas:

- LtctrAçÃo
TERMO OE RÂÍ|F|CAçAO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇAO 0't1/2020

TERMo oE RAT|FtcAçÂo oE otspENSA DE LtctrAçÃo 01't,2020

O Exmo. SÍ. PreÍeito Municipal, Miguel Jose Bíunetta. tendo em vista as
justifcalivas apresentadas pela Comissâo de LicitaÉo e pela Assessoria

JuÍidica do lúunicípio, sobre a contÍatação direta com dispensa de licita-

ção. fulcrada no inciso ll. do art. 24 da Lea 8.666/93, num total RS 3.796,47
(três mil, selecenlos e noventa e seis reais e quarenta e sete centavos).
Tendo como objeto a Aquisição de cortinas persianas para uso na Se-

cíetaíia de Educação e Cultura. Resolve RATIFICAR o presenle proces-

so a íavor de: WEOER DA SILVA GOMES 9356Ei187í87 - CNPJ: 29.702.
27410001.04, estabelecida à Av. Cuiabá, No 1600, Bair.o Cidadê pÍima-
vêÍa l- Primavera do Leste - MT, CEP: 78850-000, e ordenar sua publi-

cação em cumprimenlo âo disposto no an. 26 da Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PreÍsito Municipal

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Píeíeito Municipal

PRÊFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 14212020.

DE: 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

DrspôE DE READAPTAÇÃo DE FUNÇÁo Do SERVTDoR ANToNto
cLoDoALDo Dos sANTos LUtz E DA ourRAS pRovlDÊNCAS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Municipal de Sanlo Antonio do Les-
te. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais e.

Considerando o teorde Laudo lúédico Pericaal expedido pelâ Junta túédica

no dia 14102,2020 etn que alesta que o reÍerido servidor en@ntía aplo pa-
íâ exeíceÍ outra funÉo, re§peitando os hoíários e orientaçÔes através de
Íelatórios profissionais;

Considerando ainda que o artigo '157 da Lei Municipal possibilita a readap-
taÉo de íunção. Sendo o mesmo ulilizado quando se veriÍicar modifica-

diariomunicrpâl.org/mt/amm' www.amm.oíg.br 1',t4 Assinado Digrtalmente


